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A Perda Auditiva Induzida por Ruído – PAIR adquirida no trabalho, mesmo 

sendo um agravo frequente na saúde dos trabalhadores, apresenta dados 

epidemiológicos escassos ou limitados a determinados ramos de atividades, pois os 

registros epidemiológicos atuais não caracterizem a real situação no país. Os dados 

disponíveis sobre as ocorrências mostram apenas uma ideia parcial da situação de risco 

relacionada ao ruído no trabalho e que causa a PAIR, mesmo sendo considerada um 

agravo de notificação compulsória. A subnotificação dos agravos em saúde do 

trabalhador dificulta o conhecimento da situação e inviabiliza as inspeções aos 

ambientes de trabalho, o que é um entrave às ações de vigilância. Tanto a fiscalização 

como o controle e apoio técnico dos órgãos públicos em relação aos ambientes de 

trabalho não estão sendo eficientes, resultando em programas de saúde do trabalhador 

limitados e falhos. Entre os principais entraves para as mudanças necessárias nas 

condições de trabalho estariam: a falta de uma intervenção coordenada/articulada das 

diversas instituições envolvidas com a saúde dos trabalhadores e a falta de troca de 

experiências entre os agentes envolvidos na saúde dos trabalhadores. O processo de 

investigação dos agravos relacionados ao trabalho se dá através da disponibilidade de 

"redes sentinelas", entendida como uma rede de unidades de saúde estruturada, que vão 

notificar o acidente e doença relacionada ao trabalho. Esta notificação deveria alimentar 

o sistema de informação que tem o propósito de criar um banco de dados local, regional 

e nacional, na construção e planejamento de ações de uma política de saúde do 

trabalhador no SUS. Porém, o diagnóstico e notificação de doenças e acidentes 

ocupacionais geralmente envolve estigma, medo das consequências legais como 

penalidades, indenizações, ações de responsabilização, multas, ou até mesmo o risco de 

fechamento da empresa.  Sendo o medo uma das consequências da não notificação do 

agravo (PAIR) relacionada ao trabalho entre os profissionais de saúde e os próprios 

trabalhadores. 


